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1. Apresentação

As atividades complementares são consideradas parte integrante do Currículo do Curso de Engenharia de Computação da UCDB. São atividades de caráter complementar, visando promover a autonomia intelectual do estudante, proporcionando-lhe oportunida​des de realizar atividades de seu interesse, trabalhar suas vocações, desenvolver suas apti​dões e outras características profissionais que possam influir de forma direta ou indireta sobre os rumos de sua carreira.

As atividades complementares são obrigatórias e totalizam 180 horas (horas) po​dendo ser desenvolvidas durante todo o curso de graduação. Correspondem a toda e qual​quer atividade, não prevista no elenco de disciplinas do curso, sendo necessárias para enriquecer o processo de ensino-aprendizagem privilegiando o aprimoramento pessoal e profissional do futuro Bacharel em Engenharia de Computação.

2. Objetivos

As atividades complementares devem ser desenvolvidas de acordo com os seguin​tes objetivos:

1. Promover o relacionamento do estudante com a realidade social, econômica e cultural;

2. Promover a integração entre ensino, pesquisa e extensão;

3. Consolidar os conhecimentos adquiridos pelos acadêmicos através da síntese e da aplicação dos mesmos;

4. Possibilitar o desenvolvimento de habilidades, do senso crítico, da postura e do potencial empreendedor;

5. Possibilitar o desenvolvimento de atividades que promovam a interdisciplinari​dade;

6. Promover o desenvolvimento de atividades em grupo, favorecendo o desenvol​vimento das habilidades de comunicação, relacionamento, cooperação e lide​rança;

7. Oportunizar a realização de atividades de seu interesse, trabalhando suas voca​ções, desenvolvendo suas aptidões para facilitar a tomada de decisões em sua vida profissional;

8. Inserir o estudante no mercado de trabalho;

9. Contribuir para a autonomia intelectual do estudante, colocando-o como res​ponsável pela condução, conclusão e apresentação do conhecimento obtido;

10. Dar flexibilidade ao projeto pedagógico, abrindo perspectivas para estudantes e professores definirem programas de estudos, metodologias, recursos e estraté​gias de ensino-aprendizagem adequadas à consecução dos objetivos do curso.

3. Caracterização

As Atividades Complementares caracterizam-se como sendo um conjunto de ativi​dades desenvolvidas de forma independente pelo acadêmico, fora do horário regular de aula, a partir de um conjunto de sugestões oferecidas pelo curso, desde que devidamente acompanhadas e validadas pelo respectivo coordenador pedagógico.

Para alcançar os objetivos citados anteriormente, as atividades complementares es​tão distribuídas em categorias, de acordo com as habilidades envolvidas, estimuladas e produzidas para o desenvolvimento das habilidades humanísticas, técnicas e empreende​doras, fundamentais à formação do Bacharel.

Toda atividade complementar válida deve ser enquadrada em uma das categorias anteriores, podendo pertencer a mais de uma delas. Logo abaixo, descrevemos sucinta​mente as características de cada uma das categorias:

· Habilidades humanísticas: podem ser desenvolvidas através de atividades que objetivam despertar no estudante, conhecimentos, habilidades e competências de comunicação, postura e relacionamento pessoal, lideranças, capacidade de compreensão da responsabilidade social inerente ao exercício profissional, e dos aspectos legais e administrativos que influenciam as dinâmicas das organi​zações.

· Habilidades técnicas/científicas: as atividades desta categoria auxiliam na aquisição e no desenvolvimento de conhecimentos, habilidades e competênci​as técnicas e científicas, nas áreas pertinentes ao curso.

· Habilidades empreendedoras: nesta categoria, enquadram-se as atividades que visam propiciar condições para despertar o espírito empreendedor no estu​dante, levando-o à busca de conhecimento sobre as características do empre​endedor de sucesso, a memória de atos empreendedores bem sucedidos, os ob​jetivos de uma empresa e de como se desenvolvem os processos gerenciais em uma organização.

4. Relação de atividades complementares

Dentre as várias atividades complementares que os estudantes podem realizar, a coordenação do curso opta por priorizar, mas não restringir-se às atividades relacionadas a seguir:

1. Atividades empreendedoras – empresa júnior, incubadora, ...;

2. Atividades físicas ou culturais (coral, dança, teatro, equipe de esportes) – participante;
3. Campanhas Institucionais/programas sociais/projetos comunitários – participante;
4. Conferência, Congresso, Seminário, Simpósio – participante (na área);
5. Curso e Mini-curso – ministrante;
6. Curso e Mini-curso – participante (na área);
7. Cursos de línguas e/ou de linguagens digitais;
8. Disciplinas extra-curriculares;
9. Estágios curriculares não obrigatórios – com supervisão profissional;
10. Grupo de estudo – organização e acompanhamento;
11. Grupo de estudo – participante;
12. Monitoria regulamentada – voluntária;
13. Outras atividades analisadas e autorizadas;
14. Palestra – participante (na área);
15. Pesquisa – artigo publicado;
16. Pesquisa – auxílio em coleta e organização de dados - exceto trabalhos finais de curso;
17. Pesquisa – execução de plano de trabalho de projeto docente - exceto trabalhos finais de curso;
18. Pesquisa – resumos em anais;
19. Prestação de serviços ao curso – organização de eventos, página do curso, colaboração em laboratórios;
20. Representação discente – CONSU/CONSEPE/Conselho de Curso/Conselho de Classe;
21. Representação estudantil – DCE / Centro acadêmico;
22. Visitas técnicas.
5. Avaliação das atividades complementares

O acompanhamento e a avaliação do desenvolvimento das atividades complemen​tares devem observar as normas definidas pelo Conselho de Curso e aprovada pelos demais órgãos deliberativos da instituição.

As atividades complementares do acadêmico deverão ser computadas através de um sistema de pontuação, respeitando-se as descrições e limites de carga horária estabele​cidos na tabela abaixo:

	Atividade
	Critérios de Validação
	Pontuação
	Limite

	Visitas técnicas
	· Pertinentes à área de formação. 

· Apresentação de relatório técnico e/ou de uma comprovação de par​ticipação emitida pela empresa.
	1 hora 
por visita
	80 horas

	Participação em Palestras ou Mini-cursos
 isolados
(como aluno)
	· Pertinentes à área de formação.

· Apresentação do certificado ou comprovantes de participação.
	2 horas 
por palestra ou mini-curso assistido
	32 horas

	Participação em Palestras ou Mini-cursos isolados
(como ministrante)
	· Pertinentes à área de formação.

· Apresentação do certificado ou comprovantes de participação.
	4 horas 
por palestra ou mini-curso ministrado
	64 horas

	Participação em eventos, congressos ou encontros técnicos/científicos
	· Pertinentes à área de formação.

· Apresentação do certificado de par​ticipação.
	10 horas
a cada 20 horas de evento
	80 horas

	Disciplinas Cursadas em outros cursos ou institui​ções de ensino superior
	· Autorização do coordenador.

· Conteúdo pertinente à área de for​mação. 

· Matrícula e aprovação na discipli​na. 
	10 horas 
a cada 36 horas/aula
	40 horas

	Monitoria de ensino em disciplinas do curso
	· Relatórios de atividades de monito​ria, validados pelo professor res​ponsável pela disciplina.

· Certificado de monitoria com a car​ga horária total das atividades.
	5 horas 
a cada 20 horas de monitoria
	80 horas

	Atividades profissionais e estágios
	· Pertinentes à área de formação.

· Relatórios técnicos desenvolvidos pelo acadêmico.

· Relatório de aproveitamento emiti​do pela empresa.

· Contrato ou comprovação de vín​culo.
	2 horas
a cada 40 horas
	80 horas

	Participação em projetos de pesquisa com orienta​ção de docente(s) da área (Iniciação científica, PET, entre outros)
	· Relatórios de atividades de pesqui​sa, validados pelo professor orien​tador.

· Cópia do projeto.
	20 horas
por projeto
	40 horas

	Publicações em eventos da área (pôsteres, artigos, re​sumos, entre outros)
	· Cópia da publicação.
	10 horas
por publicação
	40 horas

	Atividades físicas ou culturais (coral, dança, teatro, equipe de esportes) – participante
	· Comprovação de participação assi​nada pelo organizador (responsá​vel) pelo grupo ou atividade cultu​ral.
	5 horas
por atividade
	10 horas

	Participação em Conselho de Classe, Conselho de Curso, Centro Acadêmico, Conselho de Centro, entre outros
	· Apresentação da ata de nomeação.

· Avaliação das atividades desenvol​vidas.
	2 horas
por semestre
	16 horas

	Prestação de serviços para o curso (desenvolvimento de páginas, organização de eventos, entre outros)
	· Autorização e acompanhamento do coordenador. 
	2 horas
a cada 10 horas
	32 horas

	Cursos extracurriculares ministrados por institui​ções de gabarito reconheci​do (línguas, aperfeiçoa​mento técnico e científico, entre outros)
	· Pertinentes à área de formação.

· Autorização do coordenador.

· Apresentação do certificado ou comprovantes de participação.
	2 ponto

para cada 10 horas
	80 horas

	Participação em programas sociais ou projetos comuni​tário
	· Autorização e acompanhamento do coordenador ou de um profes​sor responsável. 
	5 horas 
a cada 10 horas
	40 horas

	Desenvolvimento e partici​pação em projetos ligados a Atividades empreendedoras – empresa júnior, incubadora, ...;
	· Pertinente a área de formação.

· Relatório técnico desenvolvido pelo acadêmico

· Relatório de aproveitamento emiti​do pelo responsável pelo projeto.
	10 horas
por projeto
	80 horas

	Participação em concursos e competições promovidos pelo curso ou por institui​ções reconhecidas
	· Pertinente a área de formação.

· Autorização do coordenador.

· Relatório de aproveitamento emiti​do pelo responsável pelo projeto.
	10 horas
por concurso
	80 horas

	Participação em grupos de estudo, organizados e ori​entados por docente(s) do curso
	· Participação comprovada pelo pro​fessor responsável pelo grupo.
	5 horas
por semestre
	40 horas


A tabela acima poderá ser alterada a qualquer momento pela Coordenação do Cur​so, desde que com a aprovação do Conselho de Curso, com o objetivo de possibilitar uma melhor adaptação aos objetivos propostos pelo desenvolvimento das atividades comple​mentares.

6. Competências e Atribuições

6.1. Cabe ao acadêmico:

1. Tomar conhecimento das Normas para o desenvolvimento das atividades comple​mentares;

2. Desenvolver e participar efetivamente das atividades complementares;

3. Observar e procurar cumprir os critérios de validação de cada uma das atividades complementares, através da documentação que comprove a sua participação;

4. Apresentar à coordenação do curso, até a data limite fixada pela mesma, cópia da documentação comprobatória das atividades realizadas;

5. Acompanhar a contagem de horas e obter a pontuação mínima exigida de acordo com as normas estabelecidas pelo presente documento;

6. Guardar consigo a documentação comprobatória do cumprimento das atividades complementares e apresentá-la quando solicitado;

7. Escolher quais atividades complementares que pretende desenvolver, observando os limites de pontuação a serem obtidos durante o curso;

8. Procurar estabelecer um plano de desenvolvimento das atividades complementa​res, contemplando, de maneira equilibrada, atividades de cunho técnico, humanís​tico e empreendedor;

9. Obter, no mínimo, 18 horas por semestre;

10. O acadêmico que estiver no 10º semestre deverá entregar os documentos comprobatórios de suas atividades até o dia 15 de outubro do ano corrente para que as atividades possam ser verificadas até a data da colação de grau. Caso isto não ocorra, a pontuação do aluno pode não ser computada até a data prevista da coloção.
6.2. Cabe ao Conselho de Curso:

1. Elencar o conjunto de atividades complementares; 

2. Definir critérios de validação e pontuação sobre as atividades complementares de​senvolvidas pelos acadêmicos;

3. Analisar os casos omissos nessa regulamentação;

6.3. Cabe à Coordenação do Curso:

1. Orientar o aluno quanto à pontuação das atividades complementares;

2. Orientar o estudante na elaboração do plano de atividades complementares;

3. Responder em tempo hábil, de forma a não prejudicar o desenvolvimento de uma atividade complementar, às consultas dos estudantes e professores-orientadores.

4. Exigir e analisar os documentos comprobatórios das atividades complementares apresentados pelo acadêmico, levando em consideração critérios de validação esta​belecidos pelo presente documento;

5. Avaliar e pontuar as atividades complementares desenvolvidas pelo acadêmico, de acordo com os limites de pontuação e critérios estabelecidos neste documento;

6. Fixar e divulgar datas e horários para atendimento ao aluno e análise dos documen​tos comprobatórios;

7. Controlar e registrar as atividades complementares desenvolvidas pelo acadêmico, bem como os procedimentos administrativos inerentes a essa atividade;

8. Supervisionar o desenvolvimento das atividades complementares;

9. Coordenar a divulgação das normas das atividades complementares para os acadê​micos.

6.4. Cabe a Entidade Concedente:

1. Assegurar ao acadêmico todas as condições necessárias para a plena realização de suas atividades;

2. Fornecer documentação comprobatória da participação efetiva do acadêmico espe​cificando a carga horária e descrição da atividade;
� Consideram-se mini-cursos, todos os cursos com até 40 horas/aula de duração.
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